
 

                        

RELAÇÃO DE PAGAMENTO DOS BOLSISTAS – Centro de Custo       

PROJETO "Territórios do Médio Araguaia" - PROCESSO:  

Pagamento Referente ao mês de: Agosto de 2020 

           

ORDEM NOME DO BOLSISTA CPF 
VINCULO 

INSTITUCIO
NAL1 

DOCENTE, TAE, 
DISCENTE 

SITUAÇÃO 

BANCO AGÊNCIA 
CONTA 

CORRENTE VALOR (R$) 
ATIVO/INATIVO 

1 
MAYANA PAULA DE SOUZA 
SANTOS  708.314.401-04 FIC/UFG TAE ATIVO Itaú 4312 170766 600,00 

4 SILDA DIAS LORENA 354.187.291-87 
EXTERNO 

-------------- EXTERNO CEF 1338 31143-9 600,00 

                                                                                                                                                                                               VALOR TOTAL  1.200,00 

           1= Instituição Pública a que pertence. Se não pertence a alguma Instituição Pública coloque externo 
         

Atesto que o(s) pesquisador(es)/bolsista(s) nominado(s) acima desenvolveu(veram) a(s) etapa(s)/atividade(s) da(s) atividades referente ao projeto acima. 
 
Em, 24/08/2020. 

       
 

 
         

 

       
Autorizo PROAD 

 
 

 

 

Coordenador/Diretor 
Nilton José dos Reis Rocha - SIAPE 0300476 

      Em ____ /____ /____     
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https://sei.ufg.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1635935&infra_sistema=1… 1/1

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DESPACHO

Autorizo o pagamento de bolsas referente ao mês de AGOSTO/2020, conforme documento SEI 1515368, tendo em vista
sua previsão no Plano de trabalho do projeto.

Documento assinado eletronicamente por Nilton Jose Dos Reis Rocha, Coordenador, em 27/08/2020, às 15:44,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Clévia Ferreira Duarte Garrote, Gestora, em 28/08/2020, às 08:53,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1515374 e o código CRC
F43F8656.

Referência: Processo nº 23070.038007/2020-28 SEI nº 1515374

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufg.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

